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DESPACHO 

Ao Setor Jurídico 

ASSUNTO: ANÁLISE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO 

PROCESSO: INEXIGIBILIDADE N° 2023.04.18.01-INEX 

Senhor Procurador, 

Pelo presente estamos encaminho a V. Senhoria o PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 2023.04.18.01-INEX, que versa sobre a 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO SAAS (SOFTWARE AS A SERVICE) PARA 

OPERACIONALIZAÇÃO DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA ENTRE 0 REGIME 

GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL E 0 REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 

SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JAGUARUANA, Para 

exames e aprovação do processo de INEXIGIBILIDADE e seus anexos. 

Ressaltamos que o valor a contratação através de INEXIGIBILIDADE de licitação 

disciplinada no Artigo 74, I da Lei Federal n.° 14.133/21 da Lei Federal n.° 14.133/21, no qual 

determina que: "Ê inexigível a licitação quando inviável a competição...". 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

O presente procedimento fundamenta-se nos termos do artigo 74 da lei 14.133/21, processo 

de Inexigibilidade de licitação supramencionado. 

Como regra a Administração Pública para contratar serviços, ou adquirir produtos, encontra-

se obrigada a realizar previamente processo licitatório, por inteligência do art. 37, inciso XXI da CF/88 

e art. 2°, V da Lei n° 14.133/21. Essa obrigatoriedade de licitar funda-se em dois aspectos basilares, 
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cujo primeiro é o de estabelecer um tratamento igualitário entre os interessados em contratar, co o 

forma de realização do principio da impessoalidade, da isonomia e da moralidade; e o segundo revela-

se no propósito do poder Público de alcançar a proposta que lhe seja mais vantajosa. 

A Constituição Federal de 1988, ao dispor sobre os princípios que regem a Administração 

Pública, estabelece, em seu artigo 37, inciso XXI, a necessidade de um procedimento prévio formal de 

escolha para as contratações de obras, serviços, compras e alienações, senão vejamos: 

Art. 37. [...) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislaçAo. as obras, serviços, 

compras e alienações serio contratados mediante processo de licitação pública 

que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas 

que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis a garantia do cumprimento das 

obrigações. 

Todavia, existem certas situações em que o gestor público, embora podendo realizar o processo 

de licitação, em virtude da existência de determinadas situações, poderá dispensar a realização do 

certame (discricionariedade), como são os casos previstos no artigo 75 da Lei 14.133/21 (licitação 

dispensável). Noutros casos, o administrador se encontrará diante de situações, ora materiais, ora 

jurídicas, que o impossibilitarão de realizar a licitação, como nos casos previstos da mesma lei, como 

nos casos de hipóteses denominadas de inexigibilidade, previstas no artigo 74, da Lei n° 14.133/21, 

que assim dispõe: "É inexigivel a licitação quando inviável a competição" 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

O Conselho Nacional dos Regimes Próprios de Previdência Social, tendo em vista o disposto 

no § 2° Art. 10 e do Art. 18 do Decreto 10.188, definiu por meio da Resolução CNRPPS/ME n° 2, de 
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14 de maio de 2021 os valores das taxas mensais de custeio para utili7agio do sistema COMPRE 

ser paga por cada regime instituidor de acordo com a quantidade de segurados e beneficiários 

vinculados ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS do respectivo ente federativo. A tabela de 

valores, transcrita a seguir, será calculada conforme dados extraídos do Indicador de Situação 

Previdenciária - ISP publicado no exercício anterior, previsto no inciso V do art. 30 da Portaria MPS 

n°402, de 10 de dezembro de 2008, e calculado conforme disposto na Portaria SPREV/ME n° 14.762, 

de 19 de junho de 2020: 

GRUPO FAIXA DE SEGURADOS e BENEFICIÁRIOS DO 
ISP VALOR MENSAL DE UTILIZAÇÃO DO COMPREV 

1 300 R$ 100.00 
II 301 600 RS 150,00 
III 601 1200 Rs 300,00 
IV 1201 3000 R$ 600,00 
V 3.001 6.000 R$ 1200.00 
VI 6.001 9.000 R$ 1800.00 
VII 9 001 18 000 R$ 2800.00 

5000.00 
R$ 8.000.00 

VIII 
IX 

18.001
36.001 

36.000 — RS 
108.000 

X maior que 108.000 RS 12.000.00 

A JPREV de Jaguaruana possui 1.522 segurados e beneficiários vinculados ao RPPS, se 
enquadrando, portanto, no GRUPO IV que corresponde ao Valor Mensal de Utilização do 
COMPREV de R$ 600,00. 

Por conseguinte, o valor estimado inicial total da presente contratação é R$ 36.000,00 
(trinta e seis mil reais) o qual pode ser atualizado no decorrer da vigência contratual considerando 
eventuais alterações na quantidade de segurados e beneficiários vinculados ao RPPS conforme 
publicações do ISP. 

RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO 
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0 objeto será contratado com EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACCI 

PREVIDÊNCIA — DATAPREV S.A, por ser a (mica que presta o serviço atinente ao objeto em 

questão. 

Jaguaruana — CE, em 18 de abril de 2023 

114'41Ana aqu Dia e Oliv a 
Diretora da JPREV 
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